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L I V R O  D E  D E C R E T O S
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d i s p Pe sobre a b e r t u r a de c r e d i t o a d i c i o n a l .s u p l e -
P^ENTAR,

O Senhor CARLOS EUCfNIO MARCONDES, Prefeito Muni­
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi­
das por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 10 - De conformidade com o artigo 59, da Lei nO 1,714, 
de 06 de novembro de 1988, fica suplementada na 
importância de Cz$ 2.000»000,00 (dois milhões de 
cruzados) a seguinte dotação orçamentária:

2 EXECUTIVO
2.1 Dependências do Executivo
4110 Obras e Instalações CzS 2.000.000,00
FP 08.42.190,2.18 - Manutenção da educação pré-escolar

Artigo 2 9 - 0  crédito de que trata o artigo anterior será co­
berto com as recursos provenientes da anulação pa£ 
ciai da seguinte dotação orçamentária:

2 EXECUTIVO
2.1 Dependências do Executivo
4110 Obras e Instalações CzS 2.000.000,00
FP 16.88.575.1.10 - Pavimentação de vias urbanas e obras com­

plementares

Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário.

P.M. de Lorena, 18 de outubro de 1988.

CARLOS EUGÊNIO MARCONDES 
■ Prefeito Municipal =>
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